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PROJETO DE LEI N° 019, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

AUMENTA O NÚMERO DE CARGOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterada a redação do Art.3° da Lei Municipal n° 808/2012, quanto ao número de cargos de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, acrescentando mais 01 (uma) vaga, conforme abaixo:

Art. 3º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	- Agente Administrativo 
	12
	EF 05

	- Agente de Fiscalização 
	02
	EF 05

	- Assistente Social - 20h 
	02
	EF 09 

	- Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	14
	EF 04

	- Auxiliar de Serviços Gerais - 22h
	02
	EF 01 

	- Auxiliar de Serviços Gerais - 30h 
	01
	EF 01a

	- Auxiliar de Serviços Gerais - 40h
	20
	EF 02

	- Dentista - 20h
	02
	EF 11

	- Desenhista/Projetista
	01
	EF 07

	- Enfermeiro(a) 
	02
	EF 11

	- Engenheiro (a)
	01
	EF 11

	- Farmacêutico
	02
	EF 10

	- Médico – 10h 
	02
	EF 09

	- Médico – 20h 
	03
	EF 12 

	- Motorista
	10
	EF 04

	- Nutricionista
	01
	EF 10

	- Operador de Máquina
	08
	EF 07

	- Operário
	10
	EF 03

	- Operário Especializado
	02
	EF 07

	- Psicólogo
	01
	EF 10

	- Técnico em Contabilidade
	01
	EF 10

	- Técnico(a) de Enfermagem
	05
	EF 10

	- Tesoureiro
	01
	EF 08

	- Telefonista/Recepcionista
	03
	EF 02

	- Contador
	01
	EF 09

	- Fonoaudiólogo
	02
	EF 09

	- Fiscal Tributário
	01
	EF 09

	- Licenciador Ambiental
	01
	EF 09

	- Procurador
	01
	EF 09


Art. 2º Em decorrência da presente Lei, o número de cargos de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passa a ser de 05 (cinco) cargos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Presidente Lucena, 24 de março de 2026.

                                                                                                   LUIZ JOSÉ SPANIOL 
         Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 019, DE 24 DE MARÇO DE 2026.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a adequação do quadro de servidores públicos municipais, especificamente no que se refere ao cargo de Técnico em Enfermagem, mediante a ampliação de 01 (uma) vaga, passando o total de cargos de 04 (quatro) para 05 (cinco).

A medida se faz necessária diante do aumento da demanda por serviços de saúde no Município de Presidente Lucena, especialmente no âmbito da atenção básica, onde os Técnicos em Enfermagem desempenham papel fundamental no atendimento direto à população, no suporte às equipes de saúde e na execução de procedimentos essenciais ao bom funcionamento das unidades de saúde.

Ressalta-se que o crescimento populacional, o envelhecimento da população e a ampliação das políticas públicas de saúde têm exigido maior capacidade operacional da rede municipal, o que implica na necessidade de reforço das equipes técnicas. A insuficiência de profissionais pode comprometer a qualidade e a eficiência dos serviços prestados, gerando sobrecarga de trabalho aos servidores atuais e possíveis prejuízos ao atendimento da comunidade.

A criação da nova vaga, já prevista no orçamento do ano de 2026, visa, portanto, assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços de saúde, garantindo maior agilidade, qualidade e humanização no atendimento, além de contribuir para melhores condições de trabalho aos profissionais da área.

Destaca-se, ainda, que a medida observa os princípios da legalidade, eficiência e interesse público, sendo compatível com a realidade orçamentária do Município.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e os benefícios diretos à população, solicita-se a aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA nº 09/2026
Projeto de Lei nº 019, de 24 de março de 2026.
Estudo da adequação orçamentária e financeira para a criação do cargo e nomeação de um técnico em enfermagem, com carga horária de 40 horas.

I - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
	Despesa aumentada
	1º ano – 2026
	2º ano – 2027
	3º ano – 2028

	3.1 – Pessoal e Encargos
	R$ 62.803,01
	R$ 90.163,90
	R$ 95.643,52

	3.3 – Outras Despesas Correntes
	R$ 7.760,00
	R$ 10.506,00
	R$ 11.031,30

	Total
	R$ 70.563,01
	R$ 100.669,90
	R$ 106.674,82

	Mecanismo de Compensação
	As despesas decorrentes da criação do cargo foram devidamente consideradas na elaboração do Orçamento para 2026.

Para os exercícios de 2027 e 2028, as despesas deverão ser contempladas nos respectivos projetos orçamentários. Caso não haja incremento de receita suficiente, a compensação poderá ocorrer no grupo de investimentos.


O cálculo utilizou como parâmetros:
a) Valor da remuneração do cargo, conforme o Projeto de Lei;
b) Anuênios de 1%;
c) Adicional de insalubridade de 40%;
d) Nomeação prevista para abril de 2026;
e) Férias remuneradas com adicional de 1/3 e 13º salário;
f) Alíquota de previdência social (RPPS), conforme legislação municipal;
g) Auxílio-alimentação, conforme legislação municipal; e
h) Estimativa de revisão anual dos vencimentos.
II - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL
As despesas correspondentes são compatíveis com Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, Lei Municipal nº 1.589, de 17 de julho de 2025, e estão enquadradas na ação na ação Assistência ambulatorial, hospitalar e de saúde em geral, do Programa 0067 – Atendimento Ambulatorial, Hospitalar e de Saúde em Geral.

III - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, nos incisos II e III do artigo 51, autoriza a criação e provimento de cargo público desde que seja demonstrado o seu impacto orçamentário e financeiro, que é o objeto do presente estudo.

Além disso, a LDO 2026 contempla em seu anexo de Metas Prioritárias a ação e o respectivo programa que suportarão as despesas criadas:

- Assistência ambulatorial, hospitalar e de saúde em geral, do Programa 0067 –
Atendimento Ambulatorial, Hospitalar e de Saúde em Geral.
IV - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE ORÇAMENTO
O montante da despesa decorrente dessa nomeação está contemplado na Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 (LOA 2026), nas classificações orçamentárias descritas abaixo.

6 SECRET. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
1 FUNDO MUN. DE SAÚDE - FMS
10.301.0067.2010 Assist. Amb. Méd. Hosp. e de Saúde Geral - Atenção Primária
3.1.90.11. Vencimentos e vantag. Fixas - pes. Civil - conta nº 60800
3.1.91.13. Contribuições patronais - Conta nº 361000
3.3.90.46. Auxílio-alimentação - Conta nº 65300
V - IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Como já referido no presente estudo, o montante da despesa com pessoal gerado pela criação e nomeação do cargo foi considerado na elaboração do Orçamento para 2026, representando 0,15% da Receita Corrente Líquida (RCL), estimada em R$ 42.215.300,00.

A projeção dos gastos com pessoal em relação a RCL para 2026, conforme o Orçamento, está estimada em 42,13% da RCL, portanto abaixo do limite máximo de 54%.

De acordo com a última apuração das despesas com pessoal, realizada através do Modelo 9 – Demonstrativo dos Limites – RGF do 2º semestre de 2025, gerado pelo Programa Autenticar de Dados – PAD do TCE/RS, as despesas com pessoal do poder Executivo representam 38,34% da RCL, como demonstra o quadro a seguir:

	Receita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses – base dezembro/2025
	R$ 40.621.501,76

	Gastos totais com pessoal acumulados nos últimos 12 meses (Executivo)
	R$ 15.572.642,45

	Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
	38,34%


Presidente Lucena, 24 de março de 2026.
Luiz José Spaniol Prefeito Municipal
